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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO

LEI MUNICIPAL N° 7300, DE 16 DE FEVEREIRD DE 2011,

Autoriza abertura de Crédito Especial no
Orçamento de 2011.

o PREFEITO DO MUNICIPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

Faço saber que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei-

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Especial, no orçamento do
corrente exercício, no valor de R$ 3.193.000,00 (três milhões, cento e noventa e três mil reais) com a
seguinte classificação:

11 - SECo MUN. DE DESENV.AGRIC.IND.COM.MEIO AMBIENTE
1108 - Fundo Municipal de Habitação

1108.164820313.1087 - Construção de Unidades Habitacionais
xxxxl3449051 00000000 - Obras e Instação - recurso SEHADUR R$ 918.000,00

08 - SECo DE OBRAS, VIAÇÃO E SERViÇOS URBANOS
0805 - Vias Públicas Urbanas e Interior

0805.267820536.1053 - Obras Pavimentação Vias Públicas Urbanas
xxxxJ449051ooo00000 - Obras e Inst. Recurso Cx Estadual S/A-Agência Fomento-RS R$1.00Q,Ooo,00
xxxx/3449051 0000000 - Obras e Instalação - Recurso 1050 . .R$ 975.000,00

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E URBANISMO
1001 - Vias Publicas Urbanas e Interior

1001.26781 0532.1065 ~Obras Pavimentação Vias Públicas Urbanas
xxxxJ3449051.00000000 - Obras e Instalação - Recurso SE1NFRAlDAP ,R$ 300.000,00

Art. 2° Servirá de cobertura do Crédito Especial, autorizado pelo artigo anterior, os
seguintes recursos: a) a arrecadação proveniente de convênio com Secretaria Estadual de Habitação,
Saneamento e Desenvolvimento Urbano, através do Programa Produção de Ações Habitacionais -
EMANCIPAR, objetivando a execução de ações relativas a construção de 60 unidades habitacionais,
nesse Município, no valor de R$918.000,OO; b) a contratação de oper.ação de crédito com a Caixa
Estadual S.A. - Agência de Fomento- RS- com até o limite de R$ 1.000.000,00 (hum milhão de reais);
c) Convênio com o Ministério do TURISMO - Caixa Econômica Federal, objetivando a execução de
ações relativas ao Apoio a Projetos de Infraestrutura Turistica - Contrato de repasse nO715263/2009,
proposta SICONV nO087626/2009, plano de trabalho 0304637-14, no valor de R$975.000,OO e d)
Convênio com o Governo do Estado do Rio Grande do Sul por intermédio da Secretaria de
Infraestrutura e Logística, através do Departámento Aeroportuário, visando à construção do Terminal
de Passageiros do Aeroporto de Carazinho, no valor de R$300.000,00.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua Publicação.

Gabinete do Prefeito, 16 de fevereiro de 2011.

Registre-se e publique-se no Painel de
Publicações da Prefeitura:
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CRISTIAN CEMI~
Secretário da Administração Designado
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